
CÂMARA MUNICIPAL DE ALFENAS
REQUISIÇÃO DE PROPOSIÇÃO
EXERCÍCIO 2024
Vereador Autor: Evanílson Pereira de Andrade - Vereador
Modalidade de Proposição: INDICAÇÃO 
Assunto: Solicitação de colocação de ponto de ônibus em via de trânsito urbano na cidade de Alfenas - MG.    
Solicito ao Prefeito Municipal, que encaminhe ao setor competente, a indicação de instalação de um ponto de ônibus na Rua Alferes Domingues Vieira nas proximidades do Restaurante Pinguim, na cidade de Alfenas - MG.

Justificativa: Tais ações serão muito importantes para atender a demanda de pessoas com deficiência que fazem uso de transporte coletivo e que precisam de um local mais adequado para entrarem nos ônibus, pois o local utilizado, tem uma altura (degrau) muito elevado, dificultando o acesso de pessoas portadoras de deficiência aos ônibus da empresa Alfetur. 

 Na certeza de atendimento desta indicação, deixo votos de estima e apreço.
Alfenas, 16 de maio de 2024.
		      

Vereador
Evanílson Pereira de Andrade

*Conforme preceitua o Art. 110 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Alfenas, “toda e qualquer proposição, para constar na pauta de reunião ordinária, deverá ser escrita e protocolada até às 12h do último dia útil que anteceder à primeira reunião ordinária que se seguir, com exceção das referidas nos incisos VII e IX do art. 93, bem como a prevista no art. 109 deste Regimento Interno, que poderão ser apresentadas verbalmente, mas, sendo escritas, obedecerão às regras deste artigo”. 
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